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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Senhora Diretora da Faculdade de Educação Física da Alta Ara-

raquarense encaminha o Relatório das Atividades desenvolvidas em 1977 

naquela instituição de ensino. No ofício que encaminha o relatório, a 

Senhora Diretora justifica o atraso no envio da documentação, que em 

conformidade com o disposto na Deliberação CEE nº 29/75 deveria ter 

sido protocolada, neste Colegiado, até o dia 30 de abril de 1978, ale-

ga doença do ex-secretário da Escola, o que "acarretou sérias dificul-

dades no desempenho dos trabalhos". 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

a) Estrutura e Funcionamento: a relação de funcionários da ad

ministração e constituída pela Diretora, Secretário, 2 auxi-

liares de secretaria e um servente. 

Em fls. 08 a 21, tem-se cópia de escritura pública de cons

tituição da Fundação de Educação e Cultura de Santa Fé do 

Sul - FUNEC - entidade mantenedora da Escola, lavrada em 25 

de maio de 1977. Até então a Faculdade era mantida pela As

sociação Santafessulense de Educação e Cultura. 

Em fls. 23 a 28 são apresentados os recibos, no total de 

Cr$ 180.000,00 (cento e oitenta mil cruzeiros), correspon-

dentes ao pagamento de subvenção à Funec, conforme Lei Muni

cipal nº 1118. 

No que tange ao cumprimento das disposições regulamenta-

res ou regimentais, dificuldades e soluções, a Faculdade es-

clarece que "no correr do ano letivo de 1977, estando a 

Faculdade passando por uma fase séria em termos de transi-

ção de Mantenedora e sendo a nova Direção, neófita no novo 

sistema de supervisão, (CEE) procurou-se atender na medida 

do possível às solicitações emanadas desse Órgão Superior e 

quanto ao Regimento o mesmo foi cumprido com maiores difi-

culdades". 
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b) quanto à organização didática e administrativa, há em funcio-

namento apenas o curso de Educação Física, autorizado pelo 

Decreto nº 70192/71. 

O currículo desse curso é apresentado - distribuído em seis 

semestres letivos com duração de 2070 (duas mil e setenta ho-

ras). 

c) Corpo discente: 

movimento de matrículas: 

A Faculdade possui 160 vagas, tendo sido os seguintes os nú

meros de matrículas iniciais: 

1973 - 82 
1974 - 36 

1975 - 20 

1976 - -

1977 - 47 

O aproveitamento escolar tem sido excelente, bastando dizer 

que em 1977 a porcentagem de aprovação foi de 100% em todas 

as disciplinas. 

d) Corpo docente: 

O corpo docente é apresentado em fls. 72 e 75. Tratando-se 

de instituição de ensino que, até 1976, pertencia ao sistema 

federal, diversos professores possuem parecer aprovado pelo Con-

selho Federal de Educação, enquanto outros, admitidos após a-

quele ano, tem sua documentação sendo analisada pela Assis-

tência Técnica deste Conselho. 

A Equipe Técnica tem encarecido, junto à Escola, a necessidade 

da plena regularização da situação do corpo docente. 

e) Condições Físicas de Funcionamento: em fls. 97 a Faculdade 

informa que estava prevista para 1978 a construção de Quadra 

de Esportes e da Piscina. 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se o Relatório da Faculdade de Educação Física da Alta 

Araraquarense, Santa Fé do Sul, referente às atividades do ano letivo 

de 1977, sem prejuízo de nova apreciação por este Colegiado, se houver 

necessidade. 

São Paulo, 27 de dezembro de 1978 

Cons. Henrique Gamba - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 
voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Cel-

so Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Henrique 

Gamba, Luiz Ferreira Martins, Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo e Rena-

to Alberto Teodoro Di Dio. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 23/01/79 

Cons. Henrique Gamba - Presidente 


